
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº            , DE 2023

(Do Sr. Mário Heringer)

Requer  urgência  para  a  tramitação  do
projeto  de  lei  nº  3.191,  de  2023,  que
“Altera a Lei nº 14.601, de 19 de junho de
2023, para excluir os recursos financeiros
provenientes de trabalho formal temporário
do  cálculo  da  renda  familiar  mensal  das
famílias  beneficiárias  do  Programa Bolsa
Família”.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para a tramitação do

projeto de lei nº 3.191, de 2023, de minha autoria, que “Altera a Lei nº 14.601,

de 19 de junho de 2023, para excluir os recursos financeiros provenientes de

trabalho formal  temporário  do cálculo da renda familiar  mensal  das famílias

beneficiárias do Programa Bolsa Família”.

A apreciação dessa matéria pelo Plenário da Casa de forma

urgente  é  imperativa  para  que  os  beneficiários  do Programa Bolsa  Família

possam  experimentar  uma  inserção  gradual  no  mercado  de  trabalho  via

emprego temporário, com vistas à ocupação futura de posições efetivas, sem

prejuízo do benefício do Programa. 

Como essa questão tenha ficado de fora da Lei sancionada,

apresento o presente Requerimento para o qual peço a aprovação dos pares.

 Sala das Sessões, em  3    de julho     julho de 2023.

Deputado MÁRIO HERINGER
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Mário Heringer)

 

 

R e q u e r  u r g ê n c i a  p a r a  a

tramitação do projeto de lei nº 3.191, de

2023, que “Altera a Lei nº 14.601, de 19 de

junho de 2023, para excluir os recursos

financeiros provenientes de trabalho formal

temporário do cálculo da renda familiar

mensal das famílias beneficiárias do

Programa Bolsa Família”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233936272300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 2  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_112403)

 3  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação

PSOL REDE *-(p_7802)

 4  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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